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LEI N9 1 O. 726 , DE 8 DE Haio DE 1989 

Dispõe sobre a concessão de licença-pater 
nidade aos servidores municipai~, e dã 
outras providências. 

LUlZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do MunicÍpio de São Pau 
lo, usando das atribuições que lhe são oonferiélas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão· de 26 de 
abril de. 1989, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - Será concedida licença-patern! 
dade ao .servidor municipal, pelo prazo de 6 (seis) d·ias. 

Art. 29 - A licença-paternidade terá iní
cio no dia do nascimento do filho do servidor, ou no· dia 
seguinte, se este ocorrer após o término do expediente. 

Art. 39 - O período de licença-paternida 
de será considerado de efetivo exercicio para todos os 
<:~feitos legais. 

Art. 49 - o servidor, ao reassumir, deve
rá apresentar ao órgão do pessoal certidão comprobatória 
do nascimento de. seu filho. 

. ·Parágrafo único - o não cumprimento do 
disposto neste artigo acarretará a transformação do perio 
do de licença em faltas injustificadas, com o consequente 
desconto ou devolução dos vencimentos correspondentes ao 
perlodo. · · · 

Art. 59 - As despesas com a execução des
ta lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró
prias, suplementadas se necessário. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá= 
rio. 

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE S.liO PAULO, aos 8 de Maio 
de 1989, 4369 da fundação de São Paulo. 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
HtLIO PEREIRA BICUDO, Secretãrio.dos Negócios Jurídicos 
AMIR ANTONIO KHAIR, Secretário das Finanças 
FERMINO FECHIO FILHO, Secretário Municipal da Administr~ 
ção . 
LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENaALGH, Secretário dos Negó~ 
cios Extraordinários 
Publicada na Secretaria do Governo l·1unicipal, em 8 de 
Maio de 1989. 
JOSt EDUARDO MARTINS CARDOZO, Secretário do Goveroo Municipal 
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